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Concurso Documental de Promoção para um lugar de Professor Coordenador na Área Disciplinar das Ciências 

Exatas, ao abrigo do disposto no artigo 76º do Decreto-Lei número 84/2019 de 28 de junho, aberto pelo Edital 

número 613/2020, de sete de maio, publicado no Diário da República número 89, 2ª série. 

 

ATA NÚMERO QUATRO 

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte, reuniu o júri do Concurso documental para um lugar 

de Professor Coordenador na Área Disciplinar das Ciências Exatas, do mapa de pessoal do Instituto Politécnico 

de Viana do Castelo, doravante designado de IPVC, nomeado pelo Despacho-IPVC-P-86/2019, de 20 de 

dezembro, nos serviços centrais, sala Fernão Magalhães------------------------------------------------------------------ 

A reunião teve início pelas onze horas e trinta minutos, com a participação dos membros do Júri: ------------ 

Professora Doutora Maria Carminda Soares Morais, Professora Coordenadora do IPVC, que presidiu nos 

temos do preconizado na alínea a) do número um, do artigo 23º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 

do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP) na redação última do Decreto-Lei número 207/2009, de trinta 

de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei número 7/2010, de treze de maio, e da alínea a), do 

ponto dois, do artigo 16º do Despacho número 7986/2014, em Diário da República (DR), segunda Série, 

número 115/2014, de dezoito de junho. --------------------------------- -------------------------------------------------------- 

Florbela Maria Cruz Domingues Correia, Professora Coordenadora da Escola Superior de Ciências 

Empresariais do Instituto Politécnico de Viana do Castelo; ----------------------------------------------------------------; 

Manuel Fernando Ribeiro Pereira, Professor Catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do 

Porto; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Maria Eduarda da Rocha Pinto Augusto da Silva, Professora Associada da Faculdade de Economia da 

Universidade do Porto; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Maria Teresa dos Santos Hall de Agorreta de Alpuim, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências da 

Universidade de Lisboa; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nídia de Sá Caetano, Professora Coordenadora do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico 

do Porto; e ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Preciosa de Jesus da Costa Pires, Professora Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 

do Instituto Politécnico de Viana do Castelo. ----------------------------------------------------------------------------------- 
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COrdem de trabalhos: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-Ponto único - Aplicar os critérios de seriação, seleção dos candidatos e elaboração da lista 

provisória de ordenação final dos mesmos --------------------------------------------------------------------------------- 

Verificada a existência de quórum, nos termos da alínea a), do número um, do artigo 23º do ECPDESP, 

transcrita na alínea a) do artigo 16º do Despacho número 7986/2014, de dezoito de junho, publicado em 

Diário da República, segunda série, número 115, a Presidente deu início aos trabalhos, cumprimentando os 

membros do Júri e renovando os agradecimentos, em nome do senhor Presidente do IPVC, Professor 

Doutor Carlos Rodrigues e em seu nome pessoal, relativos à disponibilidade para participarem no presente 

concurso. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto único - Aplicar os critérios de seriação, seleção dos candidatos e elaboração da lista 

provisória de ordenação final dos mesmos ---------------------------------------------------------------------------------  

A Presidente deu início aos trabalhos, procedendo ao enquadramento dos mesmos no contexto do ponto 

14 do Edital, dos artigos 23º e 24º do Despacho número 7986/2014, de dezoito de junho, publicado em 

Diário da República, segunda série, número 115 e dos esclarecimentos da Presidência do IPVC analisados 

em reuniões anteriores e anexados às respetivas atas. --------------------------------------------------------------------- 

No âmbito dos desenvolvimentos o Júri deliberou o seguinte: ------------------------------------------------------------- 

1. Na componente “Desempenho Técnico-Científico e Profissional (DTCP)”: ---------------------------------------- 

a) Subcomponente DTCP1: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- não considerar no item “Livros” a republicação de tese de doutoramento; ---------------------------- 

- considerar os artigos publicados em revistas científicas na alínea b) “Artigos com arbitragem”; 

- considerar as publicações com arbitragem em atas de conferência ou equivalente na alínea f) 

“Conferências”; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- considerar “prémios e distinções” de cariz científico na alínea n) “Qualidade global da produção 

científica (…)”. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

    b) Subcomponente DTCP3, na alínea j), considerar a lecionação cursos de curta duração ou 

equivalente --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Componente “Outras Atividades Relevantes (OAR)”, na subcomponente OAR3: --------------------------------

- na alínea d) “membro da comissão organizadora de eventos científicos ou artísticos” 

acrescentar “(…) nacionais” ------------------------------------------------------------------------------------------ 

- retirar “responsável/” na alínea e) por já estar incluído na alínea c) ------------------------------------- 

Às vinte horas, pelo adiantado da hora, suspendeu-se a análise curricular dos candidatos------------------------ 

A reunião foi reiniciada no dia trinta e um, às catorze horas e trinta minutos, por videoconferência, com a 

presença de todos os elementos do júri. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

A Presidente informou o júri que solicitou ao Presidente do IPVC, Prof. Doutor Carlos Rodrigues, elementos 

para análise e eventual aplicabilidade do ponto 4, do artigo 24º, do Despacho número 7986/2014, de dezoito 
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de junho, publicado em Diário da República, segunda série, número 115, à análise e avaliação curricular do 

candidato Francisco José da Silva Miranda. A Informação rececionada foi disponibilizada aos elementos ao 

júri e integrada no processo do candidato. -------------------------------------------------------------------------------------- 

O júri deliberou o seguinte: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Através da análise curricular, os candidatos obtiveram a pontuação que se apresenta na Tabela 1, cuja 

discriminação se encontra em anexo (Anexo I). ------------------------------------------------------------------------------- 

 

Tabela 1. Resumo relativizado da análise curricular dos candidatos 

 

 

Relativamente ao candidato Francisco José da Silva Miranda, tomando em consideração o ponto 4, do artigo 

24º, do Despacho número 7986/2014 suprarreferido, procedeu-se ao ajustamento da classificação. Para o 

efeito, foi calculada a média ponderada, atribuindo 100 pontos a cada uma das componentes DTCP e CP 

durante o tempo em que o candidato esteve integrado em órgãos de gestão e a classificação obtida na 

avaliação curricular para o restante período em funções no ensino superior. A classificação final obtida pelo 

candidato foi de 69,23 pontos, nos termos explicitados na Tabela 2. ---------------------------------------------------- 

 

Tabela 2. Classificação final do candidato Francisco José da Silva Miranda------------------------------------------- 

 

 

Da avaliação final obtiveram os seguintes resultados: ----------------------------------------------------------------------- 

- Francisco José da Silva Miranda - 69,23 pontos (sessenta e nove pontos e vinte e três centésimas);  

- Isabel Maria Torres Magalhães Vieira de Araújo – 92,39 pontos (noventa e dois pontos e trinta e 

nove centésimas). ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

De seguida, o júri procedeu à seguinte ordenação dos candidatos: ----------------------------------------------------- 

 1º Isabel Maria Torres Magalhães Vieira de Araújo; ----------------------------------------------------------------- 

  2º Francisco José da Silva Miranda.  ------------------------------------------------------------------------------------ 
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O Júri elaborou a lista provisória de ordenação final dos candidatos (Anexo II).  ------------------------------------- 

Não havendo outros assuntos a tratar, foi encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata que depois 

de lida e aprovada por todos os Membros do Júri, será assinada pela Presidente do Júri. ------------------------ 

  

 

 

 

A Presidente do Júri 

 

 

 

 

------------------------------------------------------------------ 
 (Professora Doutora Maria Carminda Soares Morais) 

 

 
 


